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ORÇAMENTO PARA 7º BATALHÃO DE INFANTARIA BLINDADO

❑ Será realizada cobertura fotográfica de cada evento do 7º Batalhão de Infantaria Blindado.

❑ Todas as fotos passam por um processo rigoroso de edição e tratamento.

❑ Os militares poderão selecionar seus registros diretamente no site, onde as prévias estarão disponíveis com 

marca d'água. O valor do arquivo digital é de R$ 20,00 a unidade.

❑ As fotos serão disponibilizadas para futura comprar por parte dos militares com uma marca d'água e terá o 

valor de $R 20,00 arquivo digital a unidade. 

❑ A aquisição de fotos impressas em tamanho 15 x 21 com qualidade kodak, se dará por email 

junionunespfg@gmail.com . (à combinar com o militar ).

❑ A foto impressas em tamanho 15 x 21 com qualidade kodak terá valor será de $R 25,00 

❑ Quadro de parede 40 x 50 cm moldura preta de 4 cm R$ 210,00

❑ Quadro de mesa 20 x 30 cm moldura preta de 4 cm R$ 95,00

❑ Quadro de mesa 15 x 21 moldura preta de 2 cm  45,00   
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Porto Alegre, 26 / 02 / 2026 

 

Venho por meio desta passar orçamento para: Ao 7º Batalhão de Infantaria Blindado 

_______________________________________________________________ 

Orçamento:  

 

1 

Fotografia digital (em formato JPEG) com resolução mínima de 

300dpi, imagens editadas com softwares profissionais, como 

LightRoom e Photoshop.  

R$ 39,80 

2 

Fotografia impressa (tamanho 15 x 21) com resolução mínima de 

300dpi, imagens editadas com softwares profissionais, como 

LightRoom e Photoshop, qualidade premium em papel fotográfico. 

R$ 48,50 

3  
Quadro de mesa com a turma, comprimento entre 40 e 50cm, altura 

16cm (conforme disponibilidade da empresa) 
R$ 610,00 

 

FORMA DE PAGAMENTO: deposito bancário 

Dados:  

Banrisul ag. 0065 c/c 06.0173610-7;  

Santander ag.1028 C/c 13000063-6;  

Caixa ag. 0445 C/c 0000159-1 opção 03. 

 

LEIA. COM ATENÇÃO: Equipamentos para conserto fora da garantia. 

DO ABANDONO: equipamentos não retirados no prazo de 120 dias a contar da data desta correspondência serão 

considerados abandonados, podendo sofrer reajuste no orçamento, multa de 10% correspondente ao valor de venda do 

bem, para cobrir despesas de seguro. 

PRAZO DE ENTREGA: poderá ser adiado, caso necessite tempo técnico extra calculado ou em caso de necessidade 

de importação de peças. 

PRAZO PARA RETIRADA: máximo de 15 dias após o termino do serviço, após esse período será cobrado taxa de 

conservação de 10% sobre o valor do conserto. Aparelhos não retirados em 3 meses serão considerados abandonados 

pelo cliente, podendo ser vendido para cobrir custos operacionais, não cabendo ao proprietário qualquer ressarcimento 

ou indenização. 

GARANTIA: a garantia dos serviços executados é de 90 dias, ela não inclui peças tais como: Lâmpadas, CCD, LCD 

e outros. 

DESPACHO:  Os custos com despacho e seguro são por conta e risco do cliente. 

EXTRAVIO DO EQUIPAMENTO: em caso de sinistro, nossa responsabilidade será de reposição por modelo 

usado similar ou seu valor de mercado. 

VALIDADE DO ORÇAMENTO: 15 dias a contar desta data, se o equipamento permanecer em nosso 

estabelecimento, caso seja retirado não tem validade. 

EQUIPAMENTOS DIGITAIS: painel de LCD, painel de Cristal líquido, sensor de CCD, sensor de CMOS, 

componentes elétricos e eletrônicos não tem garantia. 

As partes contratantes de comum acordo elegem o foro de Porto Alegre para dirimir qualquer duvida oriunda 

do que foi pactuado no presente contrato. 

Sendo o que tínhamos para o momento subscrevemo-nos, 

Atenciosamente 

 Vitor Borges 


	Slide 1

